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APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO  CIRCUNSTANCIADO,
ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO
AUTOMOTOR,  USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  DEMONSTRADA  EM  RELAÇÃO  AO
CRIME DE ROUBO. RECONHECIMENTO DA VÍTIMA POR
MEIO  DE  FOTOGRAFIA.  CONFIRMAÇÃO  EM  JUÍZO.
VALIDADE. 

-  Caracterizada a materialidade e  autoria da prática  do crime de
roubo,  não  merece  censura  a  sentença  condenatória.  É  válido  o
reconhecimento do acusado por meio fotográfico, mormente quando
este é confirmado em juízo pela vítima.

DO CRIME DE ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR
DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  EXAME  PERICIAL
SOLICITADO  PELA  AUTORIDADE  POLICIAL  NÃO
ACOSTADO  AOS  AUTOS.  CONJUNTO  PROBATÓRIO  QUE
NÃO  RESPALDA  A  MATERIALIDADE  DO  DELITO.
ABSOLVIÇÃO.

- É imperiosa a absolvição do acusado, quando o conjunto probatório
acostado  ao  caderno  processual  não  é  capaz  de  atestar  a
materialidade  do  delito  de  adulteração  de  sinal  identificador  de
veículo. 

DO  CRIME  USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  NÃO  DEMONSTRADA.  CONSCIÊNCIA
DO RÉU ACERCA DA FALSIDADE DO DOCUMENTO NÃO
EVIDENCIADA. ABSOLVIÇÃO. 

-  Descabe  a  condenação  do processado  pela  prática  do  crime  de
documento  falso,  uma  vez  que  as  provas  coligida  aos  autos  não
demonstram que o acusado tinha plena ciência de que o documento



apresentado perante a autoridade policial era falso.

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, dar provimento parcial ao apelo para absolver o apelante dos
delitos previstos no art. 304 e 311, mantida a condenação em relação ao crime de roubo,
restando a pena de cinco anos e e quatro meses de reclusão, e alterando o regime para o
semiaberto, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por  Iraquitan
Ribeiro da Silva, através da qual se insurge contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da
Comarca de Sapé, Juíza Virgínia de Lima Fernandes Moniz, que julgou  procedente denúncia
ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, condenando-o pela prática do crime de
roubo circunstanciado (art. 157, § 2º, II, do CP), uso de documento falso (art. 304 do CP) e
adulteração  de  sinal  identificador  de  veículo  automotor  (art.  311  do  CP),  reconhecido  o
concurso material.  

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/03) que o réu, no dia 11 de
setembro de 2015, por volta das 21hs00min, foi abordado, por policias militares, em razão
deste pilotar motoneta sem condições de tráfego.

No  trajeto  para  a  Delegacia,  os  policiais  foram informados  que  a
vítima Mirela de Lourdes de Amorim Santos teve o seu celular subtraído, mediante violência,
por dois indivíduos em uma motocicleta, sendo a descrição condizente com a do acusado. A
exordial  destacou  que  o  acusado  apresentou  uma  nota  fiscal  falsa,  cuja  finalidade  seria
comprovar a propriedade do veículo. 

Diante desse fato, o réu foi incurso nas penas dos artigos 157, §2º, II
(roubo  circunstanciado),  304  (uso  de  documento  falso)  e  311  (adulteração  de  sinal
identificador de veículo automotor) c/c art. 69, todos do CP.

Recebida a denúncia em 07/outubro/2015 (fl. 43), o réu foi
regularmente citado, apresentando defesa às fls. 56/58.

Finda  a  instrução  processual,  o  juízo  a quo  proferiu  sentença  (fls.
83/87v), julgando procedente a denúncia. Em seguida, foi imposta a seguinte pena:

a) pelo roubo circunstanciado: pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão, além de 13 (treze) dias-multa;

b) pela adulteração de sinal identificador de veículo automotor: pena
de 03 (três) anos de reclusão, além de 10 (dez) dias-multa;

c) pelo uso de documento falso: pena de 02 (dois) anos de reclusão;

d) aplicada a regra do concurso material,  com soma das penas dos
crimes acima destacados, a penal total ficou no importe 10 (anos) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão, além de 23 dias-multa, a ser cumprida no regime fechado. Não concedeu ao réu o



direito de recorrer em liberdade.

 Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fls. 88). Em suas
razões (fls. 94/106), o apelante alega  que:  em  relação  ao  crime  de  roubo,  não  restou
demonstrada  a  autoridade  e  materialidade  do  delito,  salientando  a  inviabilidade  do
reconhecimento  realizado  pela  vítima,  através  de  meio  fotográfico;  não  houve  o
reconhecimento da vítima na esfera policial.

 
Com relação  ao  delito  do  art.  311  do  CP (adulteração  de  veículo

automotor)  sustenta  que não foi  acostado aos  autos  exame químico metalográfico,  o  que
apontaria a fragilidade do conteúdo probatório. Destaca que o fato de o acusado estar na posse
de um veículo de chassi adulterado, não é suficiente para a sua condenação.

No tocante ao crime de uso de documento falso, aduz que os próprios
policiais responsáveis pela prisão não informaram que foi apresentado pelo increpado nenhum
documento da moto ou nota fiscal e que ficaram sabendo, na Delegacia, que terceira pessoa
teria levado a nota fiscal do veículo. Ao final, afirma que incorreu em erro justificado, razão
pela qual pugna pela isenção da pena (art. 20, § 1º, CP).  

Em contrarrazões, o Parquet manifestou-se  pela  manutenção  da
sentença. (fls. 107/113)

A Procuradoria de Justiça, no  parecer  de  lavra  do  Procurador
Francisco Sagres Macedo Vieira, manifestou-se pelo provimento parcial do recurso apelatório,
pontuando que o réu deveria ser absolvido das penas do art. 304 e 311 do CP, permanecendo,
apenas, a condenação pela prática do crime de roubo. (fls. 124/139) 

É o relatório. 
VOTO: 

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício, passo à
análise do mérito. 

Do crime de roubo

Argumenta o recorrente,  em suas razões,  que não teria  praticado o
crime, não havendo, nos autos, provas para respaldar a sua condenação.

Em que pese tal alegação, do compulsar dos autos, é possível inferir a
existência de material probatório apto a demonstrar que o apelante praticou a conduta típica
narrada na denúncia. 

A autoria e materialidade resta comprovada através do depoimento da
vítima  (mídia  de  fls.  72)  que,  ratificando  o  prestado  perante  a  esfera  policial  (fls.  08)
reconheceu o acusado, através de fotografia apresentada pela por policiais militares. 

Na mesma linha, apontam os depoimentos das testemunhas Denilson
Domingos da Silva e Silvan Ramalho de Andrade, os quais afirmam que vítima reconheceu o
acusado como sendo um dos indivíduos que praticaram o crime patrimonial.



Com  relação  ao  reconhecimento  fotográfico  do  acusado,  a  vítima,
quando ouvida em juízo, afirmou, de maneira segura e coerente, que o increpado, em conjunto
com  outro  indivíduo  não  identificado,  estava  envolvido  no  assalto.  Insta  pontuar  que
jurisprudência admite tal procedimento. Veja-se:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  ROUBO  MAJORADO.
RECONHECIMENTO  FOTOGRÁFICO.  PROVA  SUFICIENTE  PARA
CONDENAÇÃO.  RATIFICAÇÃO  DO  RECONHECIMENTO  EM  JUÍZO.
AUSÊNCIA DE NULIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
I  -  A Terceira  Seção  desta  Corte,  seguindo entendimento  firmado  pela  Primeira
Turma  do  col.  Pretório  Excelso,  firmou  orientação no sentido de não admitir a
impetração de habeas corpus em substituição ao  recurso  adequado,  situação  que
implica o não conhecimento da impetração,  ressalvados  casos  excepcionais  em
que,  configurada flagrante  ilegalidade  apta  a  gerar  constrangimento ilegal, seja
possível a concessão da ordem de ofício.
II  -  O reconhecimento fotográfico do acusado, quando ratificado em juízo, sob
a garantia do contraditório e ampla defesa, pode servir como meio idôneo de
prova para lastrear o édito condenatório (precedentes). Ademais, na hipótese,
verifica-se que o depoimento prestado em juízo descreve de forma detalhada e
segura  a participação  do paciente no roubo, razão pela qual não se reconhece
a alegada nulidade por cerceamento de defesa.
Habeas corpus não conhecido.
(HC 360.067/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em
18/10/2016, DJe 11/11/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO.
RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. VALIDADE. ATO CONFIRMADO EM
JUÍZO.  PRETENDIDA  ABSOLVIÇÃO.  NECESSIDADE  DE  EXAME
APROFUNDADO DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.
1 - A pretensão absolutória,  tal como veiculada nas razões recursais,  demandaria
nova incursão no acervo fático- probatório da causa, providência inadmissível na via
eleita, a teor da Súmula n.
7/STJ  2  -  A sentença  e  o  acórdão  recorrido,  com  lastro  nos  depoimentos  das
testemunhas colhidos em juízo, bem como no reconhecimento de pessoas, na forma
do preconizado do art. 226 do CPP, entenderam que o acusado foi o autor do delito,
não havendo como alterar essa conclusão sem a incursão detalhada na prova colhida.
3 - A identificação do acusado na fase inquisitorial, por meio de fotografia, não
apresenta vícios capazes de ensejar nulidade. Ademais, na hipótese, o ato foi
repetido em juízo.
4 - Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 547.920/DF, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em
24/03/2015, DJe 08/04/2015)

"Habeas corpus". - Em revisão criminal, o acórdão atacado perante o Superior
Tribunal  de  Justiça  considerou,  em  última  análise,  que,  no  caso,  o
reconhecimento  fotográfico  para  a  condenação  é  reforçado  pelos  indícios
decorrentes  das  circunstâncias,  o  que  a  jurisprudência  desta  Corte  tem
entendido como elemento probatório suficiente. Precedentes do S.T.F. "Habeas
corpus"  indeferido.  (HC  81908,  Relator(a):  Min.  MOREIRA ALVES,  Primeira
Turma, julgado em 27/08/2002, DJ 28-03-2003 PP-00076 EMENT VOL-02104-02
PP-00325) 

Lado  outro,  a  jurisprudência  firma  o  entendimento  que  a
inobservância das formalidades do art. 226 do CPP, não evidencia vício de nulidade. Senão
vejamos: 

HABEAS  CORPUS.  ROUBO  MAJORADO.  WRIT  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  PRÓPRIO.  VISTA  AO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  APÓS  DEFESA
PRELIMINAR. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. RECONHECIMENTO PESSOAL.
FORMALIDADES.  ART.  226  DO  CPP.  NÃO  OBSERVÂNCIA.  NULIDADES.



NÃO OCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO OU CONDENAÇÃO COMO PARTÍCIPE.
DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  ARMA  DE  FOGO  NÃO
APREENDIDA.  PERÍCIA.  POTENCIAL  LESIVO.  PRESCINDIBILIDADE.
TERCEIRA  FASE  DA DOSIMETRIA.  MAJORAÇÃO  ACIMA DO  MÍNIMO
LEGAL.  CRITÉRIO  QUANTITATIVO.  REGIME  INICIAL.  REINCIDÊNCIA.
GRAVIDADE  CONCRETA.  DIREITO  DE  RECORRER  EM  LIBERDADE.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Para se atribuir a sanção de ineficácia pela inobservância do ato processual, deve
haver a demonstração de eventual prejuízo concreto suportado pela parte, não sendo
suficiente a mera alegação da ausência de alguma formalidade, mormente quando se
alcança a finalidade a que se destina o ato,  consoante o disposto no art.  563 do
Código de Processo Penal.
2.  Em  que  pese  a  Magistrada  de  primeiro  grau  haja  concedido  nova  vista  ao
Ministério Público - ato não previsto no ordenamento processual  penal -,  após a
defesa preliminar, não constato a ocorrência de qualquer nulidade, pois o Parquet, na
nova manifestação, tão somente opinou pela ratificação do recebimento da denúncia,
além  de  concordar  com  o  pedido  de  instauração  de  incidente  de  dependência
toxicológica, apresentando os respectivos quesitos. A denominada réplica não trouxe
fatos  novos  nem  nenhum  outro  elemento  que  exigisse  a  defesa  específica  do
acusado, cingindo-se a afirmar que "os argumentos expostos na defesa escrita dizem
respeito  com  matéria  de  prova,  cuja  análise  deve  ser  reservada  ao  momento
processual oportuno, sendo necessária cognição exauriente".
3.  A jurisprudência  desta  Corte  Superior  entende  que  a  inobservância  das
formalidades  legais  para  o  reconhecimento  pessoal  do  acusado  não  enseja
nulidade,  por não  se  tratar  de  exigência,  mas  apenas  recomendação,  sendo
válido o ato quando realizado de forma diversa da prevista em lei, notadamente
quando amparado em outros elementos de prova.
(...)
(HC 278.542/SP,  Rel.  Ministro  ROGERIO SCHIETTI CRUZ,  SEXTA TURMA,
julgado em 04/08/2015, DJe 18/08/2015)

Destarte,  a  prova  dos  autos,  é  suficiente  para  demonstrar  a
participação do ora incriminado no fato ora examinado, não merecendo reforma a sentença
vergastada nesse ponto. 

Do crime de adulteração de sinal identificador de veículo automotor

O art. 311 do CP dispõe:

Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador
de veículo automotor, de seu componente ou equipamento:(Redação dada pela Lei
nº 9.426, de 1996))
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  (Redação dada pela Lei nº 9.426, de
1996)
§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou em razão dela,
a pena é aumentada de um terço.  (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996)
§  2º  -  Incorre  nas  mesmas  penas  o  funcionário  público  que  contribui  para  o
licenciamento  ou  registro  do  veículo  remarcado  ou  adulterado,  fornecendo
indevidamente  material  ou  informação  oficial.   (Incluído  pela  Lei  nº  9.426,  de
1996)

O crime de adulteração de sinal de veículo automotor foi inserido pela
Lei  9.429/1996,  com  o  escopo  de  coibir  a  comercialização  clandestina  de  veículos
automotores e de suas peças. É possível, pois, observar que o tipo penal tutela a fé pública, no
que  diz  respeito  à  proteção  da  propriedade  e  da  segurança  no  registro  de  automóvel,
criminalizando condutas que visem a adulteração ou remarcação de sinais identificadores de
veículo.

No  caso  em  espécie,  conforme  bem  pontuou  o  ilustre  Procurador
Francisco Sagres Macedo Vieira, não foi acostado aos autos o exame pericial metalográfico na



motocicleta apreendida, não obstante este tenha sido solicitado pela autoridade policial (fls.
32).

Tal situação configura malferimento do disposto no art. 158 do CPP, o
qual afirma que, quando a infração deixar vestígios, será necessária a realização do exame de
corpo de delito.

É importante destacar que a testemunha Denilson Domingos da Silva,
policial  que  realizou  a  apreensão  da  motocicleta,  em seu  depoimento  prestado  perante  a
autoridade judicial (mídia de fls. 72), pontuou que o chassi do veículo estava raspado pelo
tempo de uso, mas não adulterado.

Nesse sentido, destaco a posição da jurisprudência:

APELAÇÃO CRIME.  ADULTERAÇÃO  DE  SINAL IDENTIFICADOR  DE
VEÍCULO  AUTOMOTOR  (ART.  311,  DO  CP).  INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. I - A prova dos autos não se
mostrou  suficiente  a  édito  condenatório,  pois,  em  nenhum  momento  foi
demonstrado, estreme de dúvidas, que foi o acusado que efetivamente adulterou
a numeração do chassi do veículo apreendido. Por estar nítida a ausência de
contexto  probatório  a  comprovar  a  autoria  e  ainda,  a  impossibilidade  de
condenação baseada em meras presunções, deve ser mantida a absolvição.  II -
Na espécie,  a  embriaguez  está  demonstrada  pelo boletim de ocorrência,  auto de
prisão em flagrante, auto de apreensão, exame de embriaguez realizado por meio de
etilômetro, laudos de verificação de embriaguez alcoólica, pela prova oral coletada e
pela própria confissão do réu. Recurso parcialmente provido. (TJRS; ACr 0000147-
94.2015.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Quarta  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Rogerio
Gesta Leal; Julg. 26/02/2015; DJERS 10/03/2015)  

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ADULTERAÇÃO  DE  SINAL IDENTIFICADOR
DE VEÍCULO AUTOMOTOR. NULIDADE. OMISSÃO QUANTO À TESE
DEFENSIVA.  INOCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  EXAME  PERICIAL.
MATERIALIDADE NÃO DEMONSTRADA. ABSOLVIÇÃO.  1. Considera-se
fundamentada a sentença que, ainda que de forma sucinta, aprecia tese defensiva
sustentada em sede de alegações finais, o que afasta o pleito de nulidade. 2. Para a
configuração do crime tipificado no art. 311 do CP, é necessária a demonstração de
que o número do chassi, ou outro sinal identificador de veículo automotor, de seu
componente ou equipamento, tenha sido adulterado (falsificado) ou remarcado, de
modo  que,  inexistindo  nos  autos  exame  pericial  que  ateste  tal  ocorrência,  a
absolvição  é  medida  impositiva.  Apelação  provida.  (TJGO;  ACr  0252445-
53.2003.8.09.0107; Morrinhos; Primeira Câmara Criminal; Rel. Des. Ivo Favaro;
DJGO 20/02/2013; Pág. 347)  

A prova do crime para a imposição penal deve ser cabal e induvidosa,
o que, tendo em vista as considerações acima, não é a hipótese dos autos. Assim, diante da
ausência de prova segura da autoria e em observância ao princípio  in dubio pro reo,  nos
termos do art. 386, VII, do CPP, a absolvição do réu é medida que se impõe.

Do crime de uso de documento falso

O art. 304 do CP vaticina: 

“Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se
referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.”

O tipo penal acima mencionado tutela a fé pública, quanto à proibição
do emprego de documentos falsificados ou alterados.  É necessária a efetiva utilização do
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documento para o fim a que se destina, judicial ou extrajudicialmente, não bastando seu porte
ou a simples posse, pois a lei não contempla os verbos “portar” e “possuir”.

In casu, o magistrado de primeiro grau, acolhendo a tese apresentada
pela acusação, entendeu que o réu apresentou uma nota fiscal falsa, a qual se referia a compra
da motocicleta.

Verifica-se,  contudo,  do  exame  do  conjunto  probatório,  que  não  é
atestada  a  existência  de  dolo  do  processado,  no  sentido  da  plena  consciência  acerca  da
falsidade do documento apresentado perante a autoridade policial.

Como bem pontuou o ilustre Procurador de Justiça em seu parecer, o
que ficou evidenciado é que o réu só teve acesso ao documento apresentado (nota fiscal da
motocicleta), após a apreensão do veículo, pois, nesse momento, terceiro nominado, Bruno
Henrique dos Santos, suposto vendedor da moto para o réu, apresentou o documento.  

Em depoimento prestado perante a autoridade policial (fls. 18), Bruno
Henrique dos Santos, confirmando a versão do processado, afirmou:

“Que conhece a pessoa conhecida por “lourinho”, que confirma que vendeu um
ciclomotor,  Shineray,  de  cor  vermelha,  pela  quantia  de  R$  1.000,00  para
“lourinho”; que “lourinho” pagou a quantia de R$ 800,00 e que ficou devendo ao
declarante  apenas  R$  200,00;  que  não  sabia  que  a  motocicleta  estava  com  a
numeração raspada; que comprou a motoneta a um rapaz conhecido por “nego”;
(…) que não sabe informar se a nota fiscal da motocicleta é falsa ou verdadeira”. 

Com efeito,  é  possível  vislumbrar  plausibilidade na tese defensiva,
haja vista que o contato do increpado com a nota fiscal se deu apenas na Delegacia de Polícia,
o que, aparentemente, afasta a plena consciência do documento apresentado por parte do réu.

Nesse sentido, assim sinaliza a jurisprudência:

APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. AUSÊNCIA DE
DOLO.  ABSOLVIÇÃO.  RECURSO  MINISTERIAL  DESPROVIDO.  A
inexistência  de  prova  plena  e  robusta  de  que  o  acusado  tivesse  ciência  da
falsidade do documento  utilizado,  deve  levar à  sua absolvição  com base  no
artigo  386,  inciso  VII,  do  código  de  processo  penal.  Apelo  conhecido  e
desprovido. (TJGO; ACr 0144213-08.2009.8.09.0051; Goiânia; Primeira Câmara
Criminal; Rel. Des. Avelirdes Almeida Pinheiro de Lemos; DJGO 06/10/2014; Pág.
203)  

Assim, ausente lastro probatório mínimo para justificar a condenação,
revela-se imperiosa a absolvição do aqui recorrente da prática do crime de uso de documento
falso.

Ante o exposto,  em consonância com o parecer ministerial,  dou
provimento parcial para absolver o apelante das penas dos arts. 304 (uso de documento
falso) e  311(adulteração de sinal  identificador de veículo).  Mantida a condenação do
recorrente pela prática do crime de roubo circunstanciado (pena: 05 anos e 04 meses de
reclusão, além de 13 dias-multa.

Reformada a sentença, o regime de cumprimento da pena deve ser o
semiaberto.  Não  preenchidos  os  requisitos  do  arts.  44  e  77,  ambos  do  CP,  descabida,
respectivamente, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito e a
concessão da suspensão condicional da pena. Oficie-se.

file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPP,%2520art.%2520386&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0%23JD_CPPart386


É como voto. 

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  revisor,  dele
participando os Excelentíssimos senhores Desembargadores Carlos Antônio Sarmento (Juiz
de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir Márcio Murilo da Cunha
Ramos),  relator,  e  João Benedito da Silva.  Ausentes  justificadamente os Excelentíssimos
senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho, Márcio Murilo da Cunha Ramos e
Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de
Desembargador). 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel Taigy
de Queiroz Mello Filho”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 08 de agosto de 2017.

Juiz convocado Carlos Antônio Sarmento
Relator




